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Estado de Mato Grosso

PREFETTURA MUNtctpAL DE cÁcenes
Ofício n' 0039 12022-GP lPli4c Cáceres - MT, 06 de

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua CoronelJosé Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056 -çJ,-

Senhor Presidente: Na

oVr
LIDO
Sessâo de:

oz lzo_z z

Em atendimento ao Ofício n" 49212021- , por meio do qual essa

Colenda Câmara encaminha-nos o autógrafo do Projeto de Lei no 019, de 1l de março

de 2021, de autoria do ilustre vereador, Linsiod Lacerda Passos (Lacerda do Aki) -
PRTB, devidamente aprovado, vimos encaminhar a Vossa Excelência urta via da

legislação e cópia da respectiva publicação no site www.amm.org.br

diariomunicipal.org/mt/amrn, apensas, descritas a seguir:

Lei no Data Ementa/Ileferência Dados de publicação-
Jornal OJicial Eletrônico
dos Municípios do
Estado - Áno XVI

3.01I 1611212021 Institui a campanha "Maio
Laranja", no ômbito do Município
de Cáceres, dedicada ao
enfrentamento à violência sexual
contro crianças e adolescentes.

Data: 06/01/2022
N" 3.892
p.79

Atenciosamente.
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ANTÔNIA ELIM,IBERATo DIAs
*.i1} dé cáceres

eiro de 2022.
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6 de Janeiro de 2022 ' Jornal OÍicial Eletrônico dos MunicÍpios do Estado de Meto Grosso . ANO xvll I N. 3.g92

da Proposta: Ana Bananinha, totem em cerâmica, em
I personaqem urbana cacerense

,63

fermo de Cooperaqão no 39
\,1" Cadastro Fornecedor: 34193
llome do Beneftctirt;: FraíãEca Elisansela Lirna
\,lome da Propo_sta: Oíicina de bonecas protissdes feminlnas fgVRt corn o
.ema: os desaftos e a inserÇão da mulher no mercado de trabalhó
{e!qB$ r€Z?É9

Iermo de Cooperaçâo
No Cadastro Fornecedor: 34í93
Nome !o BeneflciáÍio: Francisca Elisangela Lima
lomê da PÍopo_sta: Oficina de bonecas profissóes Íàminúãa (EVA) com o
:eÍ]a: 0S desaftos e a insercão da mulher no mêrcâdo de habalhó
Yalor: R$ 90í,79

Iermo de Cooperação n. 39.2
{o Cadastro Fornecedor: 34193
lome do Benqftctárto: Francisca Elisangela Lima
Nome da PÍopo-sta: Oficina de bonecas prófissoeiteminlnãs AVnl corn o
rema: os desattos e ? tnserção da mulher no mercado de trabalhó

li 1JU,t,5

fermo ds Cooperaçâo n" 40
{o Cadastro Fornecedor: 341 92
Vome do Beneíictário: Endrea Nihellqn de Moraesvor"g._Plo.poitu@
r'alor: R$ 5.007,83

Íermo de Cooperação no 46
\,1" Cadastro Fornecedor: 34189
[ome do Beneflctá]to: Lilian Perez de Oliveira
{ome da Proposlq: Dançando a vida entre botas e pontas
/alor: R$ 5.007,83

fermo de Cooperaqão n.48
{o Cadastro Fornecedor:34178 

-UomeOo genetictáriô:ffi
tlome da Proposta: Cáceres Afro Folia
/alor: Rg 5.007,83

VALOR GLOBAL: R$ 105.164,43 (cento e cinco mil, cento e sessenta e
quatro reais, quarenta e três centavos), reÍerente 21 (vinte e uma) propos-
tas do total das 27 (vinte e sete) apresentadas.

RECURSOS: Repasse de Recursos da UNÁO - Lei Federal Aldir Blanc
no 14.01712020 e Anexo lll do Decreto Federal no lO.464t2O2O, de 17108/
2020.

Prefeitura Municipal de Cáceres/MT, em OS de janeiro de 2022.

SECRETARtA MUNtCtpAL DE ADMTNTSTRAçÃO
ERRATA NO OOí/2022- DECRETO NO 1()O3 DE 16 DE DEZEMBRO DE

2021

A PREFEITA MUNICTPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 74, lnciso Vlll, da Lei Orgâni-
ca Municipal, torna pública e oficializa a presente'ERRATA, retificando o
Decreto no 1 003 de 1 6 de dezembro de 2021; e:

ONDE SE LÊ:

Art. 40 O pagamento da Taxa de Fiscalização do funcionamento será eÍe-
tuado em cota única com vencimento até 2810212022, ou em ate 10 (dez)
parcelas mensais, desde que o valor de cada parcela não seja inferior a
02 (duas) UFIC e com vencimento dentro do exercÍcio de 2022.

LEIA§E:

Art. 40 O pagamento da Taxa de Fiscalização do Íuncionamento será efe-
tuado em cota única com vencimento até 04t03t2022, ou em ate 1O (dez)
pârcelas mensais, desde que o valor de cada parcela náo seia inferior a
02 (duas) UFIC e com vencimento dentro do exercício de 2022.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 03 de janeiro de 2022.

ANTÔNh ELIENE LIBEMTO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

PROCURADORIA GERAL DO MUNTCIPIO
LEI N" 3.011, DE 16 DE DEZEMBRO DE2021

"lnstitui a campanha "Maio Laranja", no âmbito do Município de Cá-
ceres, dedicada ao enfrentamento à violência sexual contra crianças
e adolescentes."

A PREFEITA MUNICTPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO:
no uso das prerrogativas que lhe são estabetecidas pelo art, 74, inci-
so Vll, faço saber que a Câmara Municipal de Cáceres aprovou, nos
termos dos art. 22 e 25, ambos da Lei Orgânica do Município, e eu
sanciono a presênte Lei:

Art. 1o Fica instituída a campanha "Maio Laranja", no âmbito do Município
de Cáceres, dedicada ao enfrentamento à violência sexual contra crianças
e adolescentes.

Art. 20 A campanha de que trata o art. .lo, desta Lei, será realizada no mês
de maio, onde seráo executadas atividades, como mesas-redondas, con-
ferências, simpósios, palestras, comissões, painéis e cursos, objetivando
a prevenção, orientação e combate ao abuso e exploraçáo sexual da cri-
ança e do adolescente no MunicÍpio de Cáceres.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Cáceres-MT, '16 de dezembro de 2021.

ANTÔNN EHENE LIBEMTO DIAS

Iermo de Gooperaçáo no 59
No Cadastro Fornecedor: 34'177

!q4edoBúm
Nomê da proposta: l-olcloreando em frente aos casarões de Cáceres
Valor: R$ 5.007

Termo de Cooperação no 6'l
N' Cadastro Fornecedor: 341 83
tlome do Benêficiárlo: Wilton Marques Duarte

r'alor: R$ 5.007,83

termo de Cooperação n.66
No Cadastro Fornecedor: 34184
Nomedoeeneticm
llome.da Proposta: Workshop On-line sobre téónaloqias diqitais Dara a

?,t:?g"ç"o 
de trteratura e outras artes no contexto da panãemiá da Co_

r'alor: R$ 5.007,83

fermo de Cooperação no 52
l.lo Cadastro Fornecedor: 34236
{ome do Bêneficiário: Emillv Navara Silva de Camaroó
{ome da Propoltq: Biscoitos fraOiCiónals Oa regiáo--
r'alor: R$ 5.007,83

feÍmo de Cooperaçâo no 68
v' Cadastro fornecàoór 25829
tlome do Beneíiciário: Leandro Silveira Rocha
{ome qa Proposta: Sob múltiplos olhares - conversas multiolai

lvator:R$5.002,83 T
Iermo de Cooperação no 71

N" Cadastro Fornecedor: 34'l 82
Nojne do Beneíiciário: Júlia de Cássia Oliveira Soares Màia

!9.llq.-,1u-!lotg-"1p; Çi1os e piruetas, baitarinas em terra ae nugre: uma
nrstona em quadnnhos
Valor: R$ 5.007,83

diariomunicipal.org/mUamm . www.amm.org.br Assinado Digitalmente79





oAcEBso

'l:.-rtiYi*'

1+Ê
\l

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICTpAL »n cÁcpnns
PRocuRADoRrA GERAL »o ntuNtcÍpro

"Institui a campanha ,,Maio Laranja,,, no âmbito do
Município de cáceres, dedicada ao enfrentamento à
violência sexual conha crianças e adolescentes.,,

A PREFEITA MUNICIPAL DE cÁcERES, ESTADo DE MATo GRosso: no uso das prer-
rogativas que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso VII, faço saber que a Câmara Municipal
de Cáceres aProvou, nos termos dos art. 22 e 25, ambos da Lei Orgânica do Município, e eu
sanciono a presente Lei:

Art' 1o Fica instituída a campanha "Maio Laranja",no âmbito do Município de Cáceres, dedi-
cada ao enfrentamento à violência sexual contra crianças e adolescentes.

Art' 2o A campanha de que trata o art. 1o, desta Lei, será realizada no mês de maio, onde serão
executadas atividades, como mesas-redondas, conferências, simpósios, palestras, comissões,
painéis e cursos, objetivando a prevenção, orientação e combate ao abuso e exploração sexual
da criança e do adolescente no Município de Cáceres.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cáceres-MT, 16 de dezembro de 2021.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal de Cáceres

LEI N'3.0I I DE I6 DE DEZEMBRO DE 2O2I
Avcnida Brasil n" I l9 - CEp-78.200.000 Fonc/FAX:(065 ) 3223-tg3g

Bairro Jardim Celeste _ Cácerrs _ Mato Grossá.
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VERTFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

ET+TEI

ffi
Codigoparaverificação:EFFA-A46A-5772-7F29

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

{ ANTONTA ELTENE LTBERATO D|AS (CPF 566.XXX.XXX-49) em O5tO1t2O2214:26:1O (GMT-04:00)

PaPel: Assinante

Emitido poÍ: AC SERASA RFB v5 << AC Secretaria da Receita Federal do Brâsil v4 << Autoridade certiÍicadora Raiz BrasileiÍa v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acessê a central de Verificação por meio do link:

https://caceres. 1 doc.com. br/verificacao/EF FA -A46A-577 2-7 F 29


